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                 CÂMARA MUNICIPAL DE ARAÇARIGUAMA
Estado de São Paulo

PARECER CONJUNTO 

da Comissão de Constituição, Justiça e Redação nº 019/2020, e da Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade 

nº 017/2020,
AO PROJETO DE LEI Nº 66/2020
Dispõe sobre: “Altera a Lei nº 871, de 6 de janeiro de 2020, que Estima a receita e fixa a despesa do Município de Araçariguama, para o exercício de 2020 e dá outras providências.”
De autoria do senhor Prefeito, o PL nº 66/2020 pretende alterar a Lei nº 871, de 6 de janeiro de 2020, que dispõe sobre a lei orçamentária anual (LOA) do corrente exercício.

O projeto, cuja tramitação passou a seguir o regime de urgência especial, foi distribuído à Comissão de Constituição, Justiça e Redação (CCJR) e à Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade (COFC), que, em reunião conjunta, conforme faculta o artigo 103 do Regimento Interno, passam a se manifestar.

O assunto versado pela propositura é de natureza legislativa e se encontra inserido no âmbito da competência municipal. 

Em suma, a propositura acrescenta um inciso e um parágrafo ao artigo 4º da LOA. Pretende o Executivo flexibilizar a execução do orçamento mediante a autorização para transpor, remanejar ou transferir recursos de uma programação para outra ou de um órgão para outro. 

No caso, por se tratar de matéria orçamentária, a competência para a deflagração do processo legislativo é privativa do Chefe do Executivo.

Impende destacar, ainda, que a alteração de uma lei deve ocorrer por intermédio de outra norma de igual hierarquia, o que, nesta hipótese, exige a apresentação de um projeto de lei ordinária com tal finalidade.

Destarte, sob o ponto de vista constitucional, legal e jurídico, não há óbices para a aprovação da iniciativa.

Quanto ao mérito, o vertente projeto também merece a acolhida por parte desta Casa. Trata-se de medida que vai ao encontro do interesse público, pois possibilitará a adequação da peça orçamentária ao 
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atual cenário econômico e financeiro, especialmente afetado pela pandemia do novo coronavírus. 
Finalmente, com o único intuito de aperfeiçoar o projeto de acordo com a melhor técnica legislativa, sugerimos o seguinte SUBSTITUTIVO:
Dê-se ao projeto a seguinte redação:

“Art. 1º. O artigo 4º da Lei nº 871, de 6 de janeiro de 2020, passa a vigorar acrescido de um inciso V e parágrafo único, com a seguinte redação:

‘Art. 4º. [...]

[...]

V. transpor, remanejar ou transferir recursos de uma categoria de programação para outra ou de um órgão para outro, até o limite de 10% (dez por cento) do valor total da despesa fixada.

Parágrafo único. A transferência de recursos dentro do mesmo programa e dentro da mesma unidade orçamentária poderá ser feita por Ato do responsável pela Secretaria Municipal de Orçamento, Finanças e Contabilidade, com a anuência do Prefeito, no âmbito do Poder Executivo, e por Ato da Mesa, no âmbito do Poder Legislativo.’  (NR) 
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. “
Diante de todo o exposto, nosso parecer é favorável à aprovação do projeto, na forma do SUBSTITUTIVO ora oferecido.
Araçariguama, 12 de maio de 2020.

ADEMARIO JESUS MENDES (BAHIA CABELEIREIRO)
Relator Geral 
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As Comissões, reunidas na sala dos Vereadores desta Casa de Leis, resolvem acatar o parecer do ilustre Relator.
Araçariguama, 12 de maio de 2020.

NADIVAN FERREIRA MAIA 
Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
ADEMARIO JESUS MENDES (BAHIA CABELEIREIRO)
Relator Geral - Comissão de Constituição, Justiça e Redação
JUDIVAN SEVERINO DE FIGUEIRÊDO 
Membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
EDMILSON ANTONIO DA SILVA 
Presidente da Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade
JAIME RODRIGUES MOIRINHO
Membro da Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade
RAIMUNDO APARECIDO LOPES (TILÁPIA) 
Membro da Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade
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